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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP 

CNPJ 05.774.894/0001-90 

 

CONTRATO Nº 008/2025 – 1º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 011/2024 DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS RELATIVOS À LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS 

ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-IPSJBV E A 

EMPRESA C M B LIMPEZA LTDA. 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o primeiro termo de 

prorrogação ao Contrato nº 011/2024 celebrado entre as partes, 

Processo Administrativo nº 237/2024, Pregão Eletrônico nº 

001/2024, (doravante denominados “TERMO ADITIVO” e 

“CONTRATO”, respectivamente). 

Fica prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01/06/2025, o 

prazo do instrumento contratual. 

Com fulcro na Cláusula 2.2 do instrumento origem, ficam os 

valores relacionados aos uniformes, materiais, equipamentos de 

proteção individual e demais relacionados reajustados pelo índice 

de variação INPC/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses, 

respectivamente 5,32%. 

Com fulcro na Cláusula 2.2.1 do instrumento origem e tendo em 

vista o pedido tempestivo apresentado pela CONTRATADA, nos 

termos do Art. 92, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021, ficam os 

valores relacionados à mão de obra repactuados com base na 

Planilha de Custos e Formação de Preços encartada aos autos, 

juntamente com as disposições trazidas pelo Termo Aditivo à 

Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025, número de registro 

perante o Ministério do Trabalho e Emprego nº SP003654/2025, 

vigência 01/01/2025 a 31/12/2025. 

Valor global: 63.409,80 (sessenta e três mil, quatrocentos e nove 

reais e oitenta centavos), que será pago em 12 (doze) parcelas 

mensais iguais e sucessivas de R$ 5.284,15 (cinco mil, duzentos e 

oitenta e quatro reais e quinze centavos). 

Assinatura: 16/05/2025. 

As partes ratificam todas as cláusulas do CONTRATO que deram 

causa a esta prorrogação, no que não for conflitante com o ora 

pactuado. 

 

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO 

Superintendente 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA TORNA PÚBLICA 

a DISPENSA ELETRÔNICA nº 002/2025 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 235/2025 – que tem por objeto a contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de 

fornecimento de licença de sistema de gestão de investimentos 

para regimes próprios de previdência social, incluindo o registro e 

acompanhamento de ativos, análise de desempenho, 

monitoramento de alocações e a prestação de serviços técnicos de 

implantação, treinamento, suporte técnico e manutenção. 

As propostas poderão ser anexadas exclusivamente na plataforma 

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL –  

https://bllcompras.com, a partir das 08h00 do dia 21/05/2025 até às 

08h00 do dia 27/05/2025. 

A sessão pública ocorrerá às 08h30m do dia 27/05/2025, na 

plataforma BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – 

https://bllcompras.com.  

A duração do tempo de disputa será de 06 (seis) horas; O critério 

de julgamento será o menor preço; Fundamentação legal: Art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021; Prazo de entrega dos 

serviços, sanções e demais informações, conforme Termo de 

Referência e Aviso de Dispensa Eletrônica na íntegra.  

As cópias do Termo de Referência e Modelo de Proposta poderão 

ser retiradas na plataforma da BLL COMPRAS. 

São João da Boa Vista, 20 de maio de 2025. 

 

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO 

Superintendente 

 

 

UNIFAE 

 

 

PORTARIA N° 61, DE 13 DE MAIO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc. 

 

https://bllcompras.com,/
https://bllcompras.com,/
https://bllcompras.com/
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Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Nomear, “ad nutum” a partir de 06/05/2025, o 

servidor JOAO GABRIEL MARQUES PEREIRA, Adjunto 

Administrativo, portador do R. G. n.º 41.***.73*-7, para ocupar a 

função gratificada de Chefia do Setor de Licitações e Contratos do 

Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, 

conforme estabelece o Anexo II da Lei nº5.437 de 06 de maio de 

2025. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 13 de maio de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

PORTARIA N° 62, DE 13 DE MAIO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc. 

 

Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Nomear, “ad nutum” a partir de 06/05/2025, a 

servidora FLAVIA FERNANDES DE OLIVEIRA, Adjunto 

Administrativo, portadora do R. G. n.º 30.***.69*-X, para ocupar a 

função gratificada de Chefia do Setor de Compras do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, 

conforme estabelece o Anexo II da Lei nº5.437 de 06 de maio de 

2025. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 13 de maio de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

PORTARIA N° 63, DE 13 DE MAIO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc. 

 

Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Nomear, “ad nutum” a partir de 06/05/2025, a 

servidora LIVIA CRISTINA ROCHA CHAVARI LIMA, Assistente 

Administrativo, portadora do R. G. n.º 47.***.78*-6, para ocupar a 

função gratificada de Chefia do Setor de Administração de 

Recursos Humanos do Centro Universitário das Faculdades 

Associadas de Ensino – FAE, conforme estabelece o Anexo II da 

Lei nº5.437 de 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 13 de maio de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

PORTARIA N° 64, DE 13 DE MAIO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc. 

 

Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Nomear, “ad nutum” a partir de 06/05/2025, a 

servidora RITA DE CASSIA SCALER, Agente Administrativo, 

portadora do R. G. n.º 30.***.09*-2, para ocupar a função 

gratificada de Chefia do Setor de Contabilidade do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, 

conforme estabelece o Anexo II da Lei nº5.437 de 06 de maio de 

2025. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 13 de maio de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

PORTARIA N° 65, DE 13 DE MAIO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc. 

 

Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Nomear, “ad nutum” a partir de 06/05/2025, o 

servidor RODRIGO DE FREITAS ANDRADE, Adjunto 

Administrativo, portador do R. G. n.º 47.***.81*-8, para ocupar a 

função gratificada de Chefia do Setor de Tesouraria do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, 

conforme estabelece o Anexo II da Lei nº5.437 de 06 de maio de 

2025. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 13 de maio de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 
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Reitor 

 

 

PORTARIA N° 66, DE 13 DE MAIO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc. 

 

Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Nomear, “ad nutum” a partir de 06/05/2025, a 

servidora ANDREZA DUTRA PINHEIRO, Auxiliar Administrativo, 

portadora do R. G. n.º 29.***.50*-X, para ocupar a função 

gratificada de Chefia da Secretaria de Graduação do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, 

conforme estabelece o Anexo II da Lei nº5.437 de 06 de maio de 

2025. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 13 de maio de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

PORTARIA N° 67, DE 13 DE MAIO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc. 

 

Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Nomear, “ad nutum” a partir de 06/05/2025, o 

servidor LUCAS ROMANO DE SOUZA, Professor Assistente, 

portador do R. G. n.º 40.***.27*-8, para ocupar a função gratificada 

de Diretor de Campus do Centro Universitário das Faculdades 

Associadas de Ensino – FAE, conforme estabelece o Anexo II da 

Lei nº5.437 de 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 13 de maio de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

PORTARIA N° 68, DE 13 DE MAIO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc. 

 

Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Nomear, “ad nutum” a partir de 06/05/2025, o 

servidor MATEUS BRASILEIRO NATO, Adjunto Administrativo, 

portador do R. G. n.º 42.***.52*-8, para ocupar a função gratificada 

de Chefia do Setor de Controle de Materiais e Patrimônio do 

Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, 

conforme estabelece o Anexo II da Lei nº5.437 de 06 de maio de 

2025. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 13 de maio de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

PORTARIA N° 69, DE 13 DE MAIO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc. 

 

Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Nomear, “ad nutum” a partir de 06/05/2025, o 

servidor JONATAS BARBOSA MATHIAS DIAS, Adjunto 

Administrativo, portador do R. G. n.º 36.***.71*-4, para ocupar a 

função gratificada de Chefia do Setor de Manutenção e 

Conservação Patrimonial do Centro Universitário das Faculdades 

Associadas de Ensino – FAE, conforme estabelece o Anexo II da 

Lei nº5.437 de 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 13 de maio de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

PORTARIA N° 70, DE 13 DE MAIO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc. 

 

Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Nomear, “ad nutum” a partir de 06/05/2025, o 

servidor MARCELO APOLINARIO DA SILVA, Auxiliar 

Administrativo, portador do R. G. n.º 44.***.42*-X, para ocupar a 

função gratificada de Chefia da Seção Secretaria Acadêmica de 

Graduação de Medicina do Centro Universitário das Faculdades 

Associadas de Ensino – FAE, conforme estabelece o Anexo II da 

Lei nº5.437 de 06 de maio de 2025. 
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ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 13 de maio de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

PORTARIA N° 71, DE 14 DE MAIO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc. 

 

Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Nomear, “ad nutum” a partir de 06/05/2025, o 

servidor BRUNO AUGUSTO PEREIRA, Procurador Jurídico, 

portador do R. G. n.º 47.***.83*-0, para ocupar a função gratificada 

de Procurador-Geral da Autarquia do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE, conforme estabelece o 

Anexo II da Lei nº5.437 de 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 14 de maio de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

PORTARIA N° 72, DE 14 DE MAIO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc. 

 

Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Nomear, “ad nutum” a partir de 06/05/2025, a 

servidora DANIELLY RIBEIRO LUENGO, Professor Assistente, 

portadora do R. G. n.º 43.***.37*-7, para ocupar a função 

gratificada de Chefia da Ouvidoria Interna do Centro Universitário 

das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, conforme 

estabelece o Anexo II da Lei nº5.437 de 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 14 de maio de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

 

 

PORTARIA N° 73, DE 14 DE MAIO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc. 

 

Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Nomear, “ad nutum” a partir de 06/05/2025, o 

servidor GABRIEL BELLONI RODRIGUES FERREIRA, Procurador 

Jurídico, portador do R. G. n.º 44.***.56*-7, para ocupar a função 

gratificada de Chefia do Setor do Contencioso Judicial do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, 

conforme estabelece o Anexo II da Lei nº5.437 de 06 de maio de 

2025. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 06 de maio de 2025. 

 

ARTIGO 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 14 de maio de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS 

DE ENSINO - FAE 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2025- PE 08/2025 

DETENTORA: AUTO POSTO IMPERIO DE SAO JOAO DA BOA 

VISTA LTDA  

ITEM 01 - GASOLINA COMUM 

Unidade: LITRO  

Quantidade: 3.000  

Preço Unitário: R$ 5,93 

São João da Boa Vista, 19 de maio de 2025 

 

UNIFAE 

Setor de Licitações e Contratos 

 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 

 

 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Autorizo a dispensa de licitação, com base no artigo 75, inciso II da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, para a 

contratação da empresa G & R CONSULTORIA E ASSESSORIA 

LTDA, CNPJ 17.204.750/0001-88, para a prestação de serviços de 

levantamento, atualização e avaliação de ativos, com 

reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, 

incluindo a respectiva depreciação e reavaliação a valor de 

mercado, através de catalogação dos bens do ativo imobilizado no 

valor global de R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta 

reais). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 
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Presidente da Câmara Municipal 

 

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos 

treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco (13.05.2025). 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

Dispensa Eletrônica nº 003/2025 

Processo Administrativo nº 029/2025 

 

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista torna público o 

resultado da Dispensa Eletrônica de Licitação nº 003/2025. Sendo 

a empresa G & R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA – CNPJ 

17.204.750/0001-88 vencedora, pelo valor global de R$ 4.250,00 

(quatro mil, duzentos e cinquenta reais). Fica Adjudicado o direito 

de aquisição do serviço objeto deste certame à licitante Vencedora 

supracitada.  

 

São João da Boa Vista, 13 de maio de 2025.  

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Dispensa Eletrônica nº 003/2025   

Processo Administrativo nº 029/2025 

 

Luis Carlos Domiciano, Presidente da Câmara Municipal de São 

João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA 

o resultado da Dispensa Eletrônica de Licitação nº 003/2025. 

 

São João da Boa Vista, 13 de maio de 2025.  

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

EDITAIS  

CONTRATOS 

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS 

 

Extrato de Ata de Registro de Preços 

 

Ata de Registro de Preços nº: 241/25 

Detentora: 42.602.339 TACIANE ALVES DE MATOS 

MARCONDES DA SILVA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (REPETIÇÃO) – PE 015/25 

Assinatura: 19/05/2025 

Prazo: 20/05/2025 a 19/05/2026 

 

ITEM 011 

Descrição: SABONETEIRA DE PAREDE PARA SABONETE 

LÍQUIDO 800ML COM RESERVATÓRIO, POLIPROPILENO. 

Quantidade: 755 

Unidade: UN 

Marca: PREMISSE 

Preço Unitário: R$ 25,00 

 

ITEM 014 

Descrição: VASO SANITÁRIO DEFICIENTE, COM CAIXA 

ACOPLADA, ISY COMFORT. 

Quantidade: 111 

Unidade: UN 

Marca: ICASA 

Preço Unitário: R$ 450,00 

 

ITEM 035 

Descrição: PORTA SANFONADA 2,10 X 0,80. 

Quantidade: 320 

Unidade: UN 

Marca: MULTILITI 

Preço Unitário: R$ 99,00 

 

ITEM 038 

Descrição: PORTA PALHETA EM ALUMÍNIO 2,10 X 0,80 M. 

Quantidade: 1.135 

Unidade: UN 

Marca: J&C ESQUADRIAS 

Preço Unitário: R$ 575,00 

 

ITEM 045 

Descrição: TRILHA H10 MALHA DE AÇO PARA LAJES 20X20 = 

350 C. 

Quantidade: 1.075 

Unidade: M² 

Marca: VOTORAM 

Preço Unitário: R$ 40,56 

 

São João da Boa Vista, 20 de maio de 2025. 

 

ANDRÉA SALVÁTICO ORLANDI 

Chefe do Setor de Compras 

 

JULIANE POIANO CELEIRO 

Diretora do Depto. de Administração em Substituição 

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE CONTRATOS 

 

Extrato de Contratos 

 

Contrato n.º: 037/25 

Contratada: TELSEG VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA ME 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de fornecimento, em regime de comodato, instalação, 

manutenção, monitoramento e pronta resposta de sistemas 

eletrônicos de alarme antifurto. – PE 007/25 

Assinatura: 12/05/2025 

Prazo: 12/05/2025 A 11/05/2026 

Valor: R$ 488.000,00 

 

Contrato n.º: 040/25 

Contratada: CAMARGO SCIENCE SOLUÇÕES DIAGNÓSTICAS 

LTDA EPP 

Objeto: Aquisição de material de laboratório com entrega parcelada 

e fornecimento de aparelhos em comodato. – PE 006/25 
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Assinatura: 08/05/2025 

Prazo: 08/05/2025 A 07/11/2025 

Valor: R$ 241.119,54 

 

Contrato n.º: 041/25 

Contratada: H.F. DIAGNÓSTICA E EQUIPAMENTOS LTDA 

Objeto: Aquisição de material de laboratório com entrega parcelada 

e fornecimento de aparelhos em comodato. – PE 006/25 

Assinatura: 09/05/2025 

Prazo: 09/05/2025 A 08/11/2025 

Valor: R$ 42.500,00 

 

Contrato n.º: 044/25 

Contratada: PADARIA E CONFEITARIA PAI & FILHA LTDA ME 

Objeto: Aquisição de pão, com entrega parcelada. – PE 023/25 

Assinatura: 08/05/2025 

Prazo: 10/05/2025 A 09/05/2026 

Valor: R$ 49.586,96 

 

Contrato n.º: 045/25 

Contratada: USIPEC MINI USINA PASTEURIZADORA DE LEITE 

LTDA ME 

Objeto: Aquisição de leite, com entrega parcelada. – PE 023/25 

Assinatura: 07/05/2025 

Prazo: 13/05/2025 A 12/05/2026 

Valor: R$ 44.361,94 

 

Contrato n.º: 047/25 

Contratada: BASTOS CONSTRUÇÕES RECREATIVAS LTDA - 

ME 

Objeto: Prestação de serviços de construção de duas canchas e 

uma de malha, com fornecimento parcial de materiais. – PAD 

6361/25 

Assinatura: 05/05/2025 

Prazo: 05/05/2025 A 13/06/2025 

Valor: R$ 58.900,00 

 

Contrato n.º: 049/25 

Contratada: SUPERARMED EQUIPAMENTOS MEDICOS 

HOSPITALARES LTDA-EPP 

Objeto: Locação de equipamentos para distúrbios respiratórios com 

assistência técnica 24h – CPAP, BIPAP, concentradores de 

oxigênio de 5 e de 10 litros. – PE 021/25 

Assinatura: 16/05/2025 

Prazo: 16/05/2025 A 15/05/2026 

Valor: R$ 34.224,00 

 

Contrato n.º: 050/25 

Contratada: ATMOSFERA GASES ESPECIAIS E EPIS LTDA EPP 

Objeto: Locação de equipamentos para distúrbios respiratórios com 

assistência técnica 24h – CPAP, BIPAP, concentradores de 

oxigênio de 5 e de 10 litros. – PE 021/25 

Assinatura: 15/05/2025 

Prazo: 15/05/2025 A 14/05/2026 

Valor: R$ 99.624,00 

 

ADITIVOS 

 

Contrato n.º: 113/24 TA 01/25 

Contratada: MARQUES & MARQUES CONSTRUTORA LTDA EPP 

Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 113/24, referente à 

execução de obra de construção de praça no Jardim Magalhães. 

Aditamento: prazo, acréscimo e supressão de serviços e valor 

Assinatura: 30/04/2025 

Prazo: 04/05/2025 A 03/08/2025 

Valor: R$ 45.774,81 

 

Contrato n.º: 084/24 TA 01/25 

Contratada: FBF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 084/24, referente a 

contratação de empresa especializada para execução de obra de 

recapeamento em vias públicas no perímetro urbano do Município 

de São João da Boa Vista. 

Aditamento: prazo 

Assinatura: 30/04/2025 

Prazo: 05/05/2025 A 04/07/2025 

 

Contrato n.º: 081/22 TA 03/25 

Contratada: PROERT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 

Objeto: 3º termo aditivo ao Contrato nº 081/22, referente a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva nas instalações prediais 

administrativas. 

Aditamento: prazo, supressão de serviços, valor e alteração de 

termo de referência 

Assinatura: 30/04/2025 

Prazo: 05/05/2025 A 31/12/2025 

Valor: R$ 634.215,97 

 

Contrato n.º: 116/23 TA 04/25 

Contratada: COPIMAQ DE CAMPINAS COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS LTDA 

Objeto: 4º termo aditivo ao Contrato nº 116/23, referente a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de impressão corporativa, por meio de outsourcing, contemplando 

manutenção preventiva e corretiva, transporte, instalação e 

configurações dos equipamentos, com fornecimento de materiais, 

exceto papel, destinados à impressão de documentos nas 

dependências da contratante. 

Aditamento: supressão de serviços, valor e alteração de gestor 

Assinatura: 09/05/2025 

Prazo: 09/05/2025 A 23/08/2025 

 

Contrato n.º: 083/23 TA 03/25 

Contratada: BIOTRANS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Objeto: 3º termo aditivo ao Contrato nº 083/23, referente a 

contratação de empresa especializada nos serviços de coleta 

pontual, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos 

sólidos dos serviços de saúde, grupos “A”, “B” e “E”, inclusive os 

subgrupos A1, A2 e A5, e disposição final em aterro sanitário e 

industrial. 

Aditamento: prazo e reajuste de valor  

Assinatura: 09/05/2025 

Prazo: 12/05/2025 A 11/05/2026 

Valor: R$ 340.200,00 

 

Contrato n.º: 097/24 TA 02/25 

Contratada: FLEX - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 097/24, referente a 

contratação de empresa especializada para execução de obra de 

prolongamento da Avenida Adolfo Domingues – drenagem pluvial 

urbana, guias, sarjeta, pavimentação e iluminação pública. 

Aditamento: prazo, acréscimo e supressão de serviços e valor 

Assinatura: 14/05/2025 

Prazo: 21/05/2025 A 20/09/2025 

Valor: R$ 92.163,33 

 

Contrato n.º: 112/21 TA 05/25 
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Contratada: C.S.B. PROMOÇÕES LTDA ME 

Objeto: 5° termo aditivo ao contrato n°112/21, referente à 

prestação de serviços de sonorização, sonoplastia, projeção e 

iluminação em eventos da Prefeitura Municipal de São João da 

Boa Vista. 

Aditamento: supressão de serviços e valor 

Assinatura: 15/05/2025 

Prazo: 15/05/2025 A 14/09/2025 

 

Contrato n.º: 151/15 TA 12/25 

Contratada: EURICO DO VALLE FERREIRA FARNETANI 

Objeto: 12º termo aditivo ao Contrato nº. 151/15, referente à 

locação de um imóvel destinado a abrigar o Cartório Eleitoral. 

Aditamento: prazo 

Assinatura: 15/05/2025 

Prazo: 19/05/2025 A 18/05/2026 

Valor: R$ 51.600,00 

 

PARCERIAS 

 

Termo de Colaboração n.º: 003/23 TA 02/25 

Proponente: ASSOCIAÇÃO ASSISTERNCIAL ÁGAPE 

Objeto: 2º termo aditivo ao Termo de Colaboração nº 003/23, 

referente ao serviço de proteção social especial de média 

complexidade para pessoas idosas de idade igual ou superior a 60 

anos, na modalidade centro dia. 

Aditamento: prazo 

Assinatura: 30/04/2025 

Prazo: 03/05/2025 A 02/11/2025 

Valor: R$ 356.520,00 

 

São João da Boa Vista, 20 de maio de 2025.  

 

JULIANA DIAS MARTINELLI 

Chefe do Setor de Contratos 

 

JULIANE POIANO CELEIRO 

Diretora do Depto. de Administração em substituição 

 

 

LICITAÇÕES 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 91/2025  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE 

FORMULÁRIOS DE TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO, 

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 20/05/2025 das 8:00h até 

26/05/2025 às 8:00h 

PERÍODO DE LANCES: 6 (seis) horas – 26/05/2025 a partir das 

8:30h. 

PROCESSAMENTO: Plataforma BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL – www.bllcompras.org.br 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/25 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001 

O Município de São João da Boa Vista TORNA PÚBLICO AS 

ALTERAÇÕES PROCESSADAS NO EDITAL DO PREGÃO 

SUPRACITADO E INFORMA QUE O edital de retificação já se 

encontra disponível no site www.saojoao.sp.gov.br. 

Considerando as alterações processadas, fica alterada a data de 

realização do certame para o dia 30 de maio de 2025, às 

09h00min. 

São João da Boa Vista, 19/05/2025. 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/25 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS 

AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA 

CONTRATAÇÃO A CRITÉRIO DE TERCEIROS, VISANDO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECEBIMENTO 

COM CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO SENATRAN/FEBRABAN, 

SEGMENTO 7 – MULTA DE TRÂNSITO E PIX, POR 

INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE 

CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DE VALORES 

ARRECADADOS. 

PERÍODO DE PROTOCOLO DE ENVELOPES: A partir do dia 

02/06/2025, permanecendo em aberto por PRAZO 

INDETERMINADO, nos termos do Art. 79, parágrafo único, inciso I 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

LOCAL DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS: 

Setor de Licitações, sito à Rua Marechal Deodoro, n° 313, Centro, 

São João da Boa Vista - SP. 

 

RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/25 

A P. M. de São João da Boa Vista torna público o resultado do 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº. 002/25. Acudiram ao Chamamento 

as seguintes OSCs: APPD – Associação de Pessoas Portadoras 

de Deficiência “São Francisco de Assis”; Lar Santo Antônio; CAMID 

– Casa de Apoio ao Menor Irmã Dulce; Casa da Criança; CAACCH 

– Centro de Atendimento ao Adolescente e à Criança com 

Humanismo; Sociedade de Senhoras de Rotarianos; APAE – 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais; Lar do Pequeno 

Vicente e AEHA – Associação de Educação do Homem de 

Amanhã. Após a análise dos documentos pela Comissão de 

Seleção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deste Município, foi atribuída a seguinte pontuação: 

Lar do Pequeno Vicente: 80 pontos (Classificada em primeiro 

lugar); CAMID – Casa de Apoio ao Menor Irmã Dulce: 80 pontos 

(Classificada em segundo lugar); AEHA – Associação de Educação 

do Homem de Amanhã: 80 pontos (Classificada em terceiro lugar); 

Lar Santo Antônio: 80 pontos (Classificada em quarto lugar); APAE 

– Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais: 80 pontos 

(Classificada em quinto lugar); APPD – Associação de Pessoas 

Portadoras de Deficiência “São Francisco de Assis”: 78 pontos 

(Classificada em sexto lugar); Casa da Criança: 74 pontos 

(Classificada em sétimo lugar); Sociedade de Senhoras de 

Rotarianos: 73 pontos (Classificada em oitavo lugar); CAACCH – 

Centro de Atendimento ao Adolescente e à Criança com 

Humanismo: 72 pontos (Classificada em nono lugar). Nos termos 

do item 6.15.5 do edital, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para a interposição de recursos.  

 

DÉBORA FERRAZ CARVALHO 

Chefe do Setor de Licitações 

 

JULIANE POIANO CELEIRO 

Diretora do Depto. de Administração em substituição 
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MEIO AMBIENTE 

 

 

EDITAL Nº 03/2025 

NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO – CORTE DE ÁRVORE 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, 

notifica a todos os proprietários dos imóveis abaixo descritos com 

os dados que constam dos arquivos municipais, de que em virtude 

da Lei Municipal 5212/23, no seu Art. 16, Inciso I, II, III, foi 

constatado o “CORTE DE ÁRVORE”. 

O autuado ainda deverá cumprir com o Artigo 16, IX e § 2º 

da mesma Lei: 

§ 2º - As penalidades acima impostas não desobrigam o 

infrator à reposição das árvores suprimidas; 

IX - será aplicada multa no valor de 100 UFS (Unidades 

Fiscais Sanjoanenses) por árvore suprimida sem replantio no prazo 

de 30 dias. 

O autuado terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data do recebimento do AR/MP ou da data da publicação deste 

Edital, para exercer seu direito de defesa através da abertura de 

recurso no Protocolo Geral da Prefeitura: 

Rua: Carlos Kiellander, nº 366 – Centro 

Horário: das 09:00 às 16:00 

Contato: (19) 3634-1024 

 

NOME DO CONTRIBUINTE/CADASTRO OU CNPJ/VALOR/Nº 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Marcelo Benedito Perinoti / 38-28-32 / 432,00 / 06/2025; 

Vanderlei Felisberto dos Reis Júnior / 7-5-152 / 432,00 / 07/2025; 

Maria Lúcia Meletti Cantadori / 8-42-38 / 432,00 / 08/2025; 

Márcio Fernando Delalibera Chaves / 30-24-121 / 432,00 / 09/2025. 

 

THAIS CAROLINE DE PADUA BARGAS 

Chefe da Seção de Fiscalização Ambiental do Depto. de Meio 

Ambiente, Agricultura e Abastecimento 

(em substituição) 

 

REBERSON JOSÉ DE MENEZES 

Diretor do Depto. de Meio Ambiente, Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

EDITAL Nº 03/2025 

NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO – DEPÓSITO E DESCARTE 

IRREGULAR DE MATERIAIS 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, 

notifica a todos os proprietários dos veículos ou imóveis abaixo 

descritos com os dados que constam no SETRAN bem como 

arquivos municipais, conforme o Artigo 1° da Lei Municipal nº 

83/1989, que dispõe sobre a proibição da deposição de lixos em 

rios, córregos, mananciais, próprios municipais e em terrenos 

baldios, razão pela qual se lavra o presente Auto de infração. 

O autuado terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data do recebimento do AR/MP ou da data da publicação deste 

Edital, para exercer seu direito de defesa através da abertura de 

recurso no Protocolo Geral da Prefeitura: 

Rua: Carlos Kiellander, nº 366 – Centro 

Horário: das 09:00 às 16:00 

Contato: (19) 3634-1024  

 

NOME DO CONTRIBUINTE/IMÓVEL, VEÍCULO OU 

CNPJ/VALOR/Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Natal dos Reis Franco / 38-16-10 / 540,00 / 57/2025; 

César Augusto Sérgio Ferreira / 23-35-190 / 540,00 / 58/2025. 

 

THAIS CAROLINE DE PADUA BARGAS 

Chefe da Seção de Fiscalização Ambiental do Depto. de Meio 

Ambiente, Agricultura e Abastecimento 

(em substituição) 

 

REBERSON JOSÉ DE MENEZES 

Diretor do Depto. de Meio Ambiente, Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

EDITAL Nº 04/2025 

NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO – LIMPEZA DE TERRENO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, 

notifica a todos os proprietários dos imóveis abaixo descritos com 

os dados que constam nos arquivos municipais, que de acordo 

com a Lei Municipal nº 5129/2023, os mesmos foram autuados e 

terão, de acordo com a mesma legislação, os seguintes prazos 

para regularização da situação perante o Município: 

O autuado terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data do recebimento do AR/MP ou da data da publicação deste 

Edital, para exercer seu direito de defesa através da abertura de 

recurso no Protocolo Geral da Prefeitura: 

Rua: Carlos Kiellander, nº 366 – Centro 

Horário: das 09:00 às 16:00 

Contato: (19) 3634-1024 

 

NOME DO CONTRIBUINTE/CADASTRO/VALOR/Nº DO AUTO 

DE INFRAÇÃO 

New Lands Desenvolvimento de Software LTDA / 1-8-132 / 634,13 

/ 101/2025; 

Empreendimento Imobiliário Loteamento Jardim Aurora / 50-6-32 / 

474,00 / 102/2025; 

Cósmico Universo Participações Societárias LTDA / 48-20-24 / 

432,36 / 103/2025; 

Antônio Braz de Souza / 33-5-9 / 685,40 / 104/2025; 

Antônio Braz de Souza / 33-5-7 / 710,88 / 105/2025; 

Pedro de Souza / 32-3-10 / 1.184,38 / 106/2025; 

Aira Gomes de Aguiar / 24-19-20 / 3.000,00 / 107/2025; 

Fernando Luiz Valentim / 21-59-15 / 711,00 / 108/2025; 

Antônio Braz de Souza / 33-5-8 / 682,56 / 109/2025; 

Rafael Hanna Nassr / 24-35-60 / 3.000,00 / 110/2025; 

Gilberto Fernando Boldrin / 7-173-33 / 550,80 / 111/2025; 

Sérgio Rubens Bussinati / 7-120-11 / 540,00 / 112/2025; 

Luzia Penha Michelazzo / 2-39-20 / 622,08 / 113/2025; 

Márcio Antônio Peres / 2-39-10 / 304,61 / 114/2025; 

D A Cacholla Construtora e Engenharia LTDA / 2-23-130 / 899,46 / 

115/2025; 

Forte Administração de Bens S/S LTDA / 1-41-200 / 777,60 / 

116/2025; 

Forte Administração de Bens S/S LTDA / 1-41-212 / 777,60 / 

117/2025; 

Aparecida Ribeiro / 1-39-12 / 274,92 / 118/2025; 
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Adauto Guilherme Moretto / 48-14-17 / 474,00 / 119/2025; 

Walter Zanetti / 33-22-3 / 592,50 / 120/2025; 

Marco César Esteves Silva / 29-12-490 / 757,66 / 121/2025; 

José Fernando Ferreira / 27-25-38 / 711,00 / 122/2025; 

José Fernando Ferreira / 27-25-37 / 711,00 / 123/2025; 

Antônio Dorico Gregório / 18-90-250 / 3.000,00 / 124/2025; 

Isaura Teixeira de Vasconcellos Miguel / 12-74-195 / 651,75 / 

125/2025; 

Elen Rose Alvarez / 7-59-10 / 2.809,16 / 126/2025; 

A. F. Empreendimentos Imobiliários, Investimentos e Participações 

LTDA / 2-16-67 / 2.110,74 / 127/2025; 

Anderson Guimarães Teixeira / 29-12-510 / 839,66 / 128/2025; 

PKI São João Empreendimentos Imobiliários / 29-95-5 / 735,36 / 

129/2025; 

Empreendimento Imobiliário Loteamento Jardim Aurora / 50-3-33 / 

130/2025; 

PKI São João Empreendimentos Imobiliários / 29-95-8 / 916,59 / 

131/2025; 

João Ignácio Rodrigues Neto / 29-95-6 / 644,56 / 132/2025; 

Karen Kely Garcia / 29-87-3 / 592,50 / 133/2025; 

PKI São João Empreendimentos Imobiliários / 29-87-2 / 641,74 / 

134/2025; 

PKI São João Empreendimentos Imobiliários / 29-87-1 / 595,62 / 

135/2025; 

PKI São João Empreendimentos Imobiliários / 29-87-12 / 773,33 / 

136/2025; 

PKI São João Empreendimentos Imobiliários / 29-87-13 / 655,66 / 

137/2025; 

PKI São João Empreendimentos Imobiliários / 29-87-16 / 592,50 / 

138/2025; 

PKI São João Empreendimentos Imobiliários / 29-87-17 / 592,50 / 

139/2025; 

JVR Investimentos e Participações LTDA / 13-33-706 / 892,47 / 

140/2025; 

Rafael Gussoni / 13-33-702 / 632,24 / 141/2025; 

Jodil Investimentos Imobiliários LTDA / 50-25-3 / 503,79 / 

142/2025; 

Jodil Investimentos Imobiliários LTDA / 50-25-2 / 550,31 / 

143/2025; 

Jodil Investimentos Imobiliários LTDA / 50-25-1 / 744,79 / 

144/2025; 

Osvaldir Teixeira de Lima / 30-7-145 / 711,00 / 145/2025; 

Jânio César Nogara / 3-45-12 / 827,36 / 146/2025; 

Flávia Matias Ultado / 19-43-8 / 472,08 / 147/2025; 

Andréia Gaeta Biazotto / 19-43-6 / 472,08 / 148/2025; 

Flávia Leite Figueiredo / 39-8-10 / 847,46 / 149/2025; 

Ivone Ciancaglio Valentim / 19-39-1 / 442,73 / 150/2025; 

Edno José Celeghini Filho / 30-26-176 / 669,80 / 151/2025; 

Antônio Aparecido de Morais / 16-22-140 / 583,20 / 152/2025; 

Délcio Floriano da Silva Júnior / 33-5-300 / 3.000,00 / 153/2025; 

Sueli de Fátima Sturari / 34-17-1 / 673,20 / 154/2025. 

 

THAIS CAROLINE DE PADUA BARGAS 

Chefe da Seção de Fiscalização Ambiental do Depto. de Meio 

Ambiente, Agricultura e Abastecimento 

(em substituição) 

 

REBERSON JOSÉ DE MENEZES 

Diretor do Depto. de Meio Ambiente, Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

EDITAL Nº 04/2025 

NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO – DEPÓSITO INADEQUADO DE 

RESÍDUO VERDE 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, 

notifica a todos os interessados e principalmente aos proprietários, 

compromissários ou possuidores a qualquer título dos imóveis 

abaixo descritos com os dados que constam dos arquivos 

municipais, de que em virtude da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

que controla os gastos dos municípios, a Prefeitura de São João da 

Boa Vista foi obrigada a suspender a coleta do resíduo vegetal.  

Quando você for realizar a limpeza de seu terreno ou 

jardim, cumpra com sua parte como cidadão: providencie o 

recolhimento deste resíduo vegetal no prazo de 48 horas e 

encaminhe-o à área de lixo verde, situado ao final da Avenida 

Américo Vaz de Lima - Capituva. O não recolhimento do LIXO 

VERDE ficará sujeito à notificação e multa, conforme estabelecido 

na Lei Municipal nº 5129/2023. 

O autuado terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data do recebimento do AR/MP ou da data da publicação deste 

Edital, para exercer seu direito de defesa através da abertura de 

recurso no Protocolo Geral da Prefeitura: 

Rua: Carlos Kiellander, nº 366 – Centro. 

Horário: das 09:00 às 16:00. Contato: (19) 3634-1024  

 

NOME DO CONTRIBUINTE / CADASTRO / VALOR / Nº DA 

NOTIFICAÇÃO 

Juliana de Lima Rodrigues / 13-7-110 / 216,00 / 08/2025; 

Maria Inês de Freitas / 2-36-60 / 216,00 / 09/2025. 

 

THAIS CAROLINE DE PADUA BARGAS 

Chefe da Seção de Fiscalização Ambiental do Depto. de Meio 

Ambiente, Agricultura e Abastecimento 

(em substituição) 

 

REBERSON JOSÉ DE MENEZES 

Diretor do Depto. de Meio Ambiente, Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

EDITAL Nº 04/2025 

NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO – NÃO RECOLHA DE RESÍDUOS 

DE PODA 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, 

notifica a todos os proprietários dos imóveis abaixo descritos com 

os dados que constam dos arquivos municipais, de que conforme a 

Lei Municipal n° 5212/2023, no seu Art. 16, Inciso X, foi constatada 

“NÃO RECOLHA DE RESÍDUOS DE PODA”, sujeitando-se à multa 

no valor de 80 UFS. 

O autuado terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data do recebimento do AR/MP ou da data da publicação deste 

Edital, para exercer seu direito de defesa através da abertura de 

recurso no Protocolo Geral da Prefeitura: 

Rua: Carlos Kiellander, nº 366 – Centro 

Horário: das 09:00 às 16:00 

Contato: (19) 3634-1024 

 

NOME DO CONTRIBUINTE/CADASTRO OU CNPJ/VALOR/Nº 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Elektro Redes S. A. / 02.328.280/0021-30 / 864,00 / 24/2025; 

Sebastião Garcia Borges / 2-11-319 / 432,00 / 25/2025; 
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Clélio Lázaro Rabello Ciacco / 7-18-440 / 432,00 / 26/2025. 

 

THAIS CAROLINE DE PADUA BARGAS 

Chefe da Seção de Fiscalização Ambiental do Depto. de Meio 

Ambiente, Agricultura e Abastecimento 

(em substituição) 

 

REBERSON JOSÉ DE MENEZES 

Diretor do Depto. de Meio Ambiente, Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

EDITAL Nº 04/2025 

NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO – PODA DRÁSTICA 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, 

notifica a todos os proprietários dos imóveis abaixo descritos com 

os dados que constam dos arquivos municipais, de que conforme a 

Lei Municipal 5212/2023, no seu Art. 16, Inciso VII, foi constatada 

“ÁRVORE PODADA DRASTICAMENTE”, sujeitando-se à multa no 

valor de 150 UFS. 

O autuado ainda deverá cumprir com o Artigo 16, IX e § 2º 

da mesma Lei: 

§ 2º - As penalidades acima impostas não desobrigam o 

infrator à reposição das árvores suprimidas; 

IX - será aplicada multa no valor de 100 UFS (Unidades 

Fiscais Sanjoanenses) por árvore suprimida sem replantio no prazo 

de 30 dias. 

O autuado terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data do recebimento do AR/MP ou da data da publicação deste 

Edital, para exercer seu direito de defesa através da abertura de 

recurso no Protocolo Geral da Prefeitura: 

Rua: Carlos Kiellander, nº 366 – Centro 

Horário: das 09:00 às 16:00 

Contato: (19) 3634-1024 

 

NOME DO CONTRIBUINTE/CADASTRO OU CNPJ/VALOR (R$) 

/Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Marcelo Benedito Perinoti / 38-28-32 / 810,00 / 42/2025; 

Nilso Donizetti Todero / 12-69-167 / 810,00 / 43/2025; 

Carlos Alberto Ianguas / 34-3-18 / 810,00 / 44/2025; 

Lisamar Cristina Empreendimentos LTDA / 3-87-4 / 810,00 / 

45/2025. 

 

THAIS CAROLINE DE PADUA BARGAS 

Chefe da Seção de Fiscalização Ambiental do Depto. de Meio 

Ambiente, Agricultura e Abastecimento 

(em substituição) 

 

REBERSON JOSÉ DE MENEZES 

Diretor do Depto. de Meio Ambiente, Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

SINDICÂNCIA 

 

 

Processo: 7.427/2024 

Assunto: Prorrogação de prazo para conclusão do PROCESSO DE 

SINDICÂNCIA nº 7.427/2024, visando apurar fatos e possível 

responsabilidade de servidor – Comissão de Sindicância nomeada 

pela Portaria 18.672 de 17 de fevereiro de 2025. 

Prazo do relatório conclusivo: 60 (sessenta) dias a contar da data 

desta publicação. 

 

 

SECRETARIA 

DECRETOS 

 

 

DECRETO Nº 7.939, DE 14 DE MARÇO DE 2.025  

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 17, 

§ 3º da Lei Municipal nº 5.296, de 31 de julho de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 1.111.391,63 (um 

milhão, cento e onze mil, trezentos e noventa e um reais e 

sessenta e três centavos), objetivando o reforço das seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

384.11.01.339030.08.122.0006.2.533 – Bloco de Gestão 

do Programa do Bolsa Família e Cad. Único................R$ 10.000,00 

387.11.01.335040.08.122.0006.2.533 – Bloco de Gestão 

do Programa do Bolsa Família e Cad. Único................R$ 21.387,73 

400.11.01.339030.08.244.0006.2.534 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica................................................................R$ 24.153,48 

404.11.01.339040.08.244.0006.2.534 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica..................................................................R$ 4.686,44 

417.11.01.335039.08.244.0006.2.535 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica Especial..................................................R$ 24.977,35 

420.11.01.339030.08.244.0006.2.535 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica Especial..................................................R$ 11.724,75 

421.11.01.339030.08.244.0006.2.535 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica Especial....................................................R$ 5.976,79 

429.11.01.339040.08.244.0006.2.535 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica Especial.......................................................R$ 636,03 

448.11.01.335039.08.244.0006.2.539 – Primeira Infância 

no SUAS – Criança Feliz...................................................R$ 457,68 

457.11.01.339030.08.244.0006.2.540 – 

Procadsuas........................................................................R$ 844,00 

683.14.05.339030.12.365.0009.2.201 – Manutenção dos 

Serviços Educacionais..................................................R$ 56.300,00 

837.15.02.335085.10.301.0010.2.302 – Manutenção das 

Equipes de Saúde da Família.....................................R$ 132.000,00 

889.15.04.339030.10.304.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde..........................................................R$ 6.582,74 

932.15.05.339030.10.301.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde......................................................R$ 134.709,36 

1165.11.01.449052.08.122.0006.2.531 – Gestão 

Administrativa do FMAS......................................................R$ 13,60 

1198.15.03.335085.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde........................................................R$ 32.609,18 

1199.15.03.339030.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde........................................................R$ 20.000,00 
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1200.15.02.339030.10.301.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde........................................................R$ 60.115,59 

1201.15.03.335085.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde......................................................R$ 149.600,40 

1202.15.04.339030.10.304.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde......................................................R$ 115.393,75 

1203.15.04.339030.10.305.0010.2.305 – Manutenção da 

Vigilância Ambiental (CCZ).........................................R$ 115.393,75 

1204.15.05.339032.10.301.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde........................................................R$ 44.693,00 

1205.11.01.339030.08.244.0006.2.534 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica..................................................................R$ 7.000,00 

1206.11.01.339039.08.244.0006.2.534 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica..................................................................R$ 7.894,57 

1207.11.01.339030.08.122.0006.2.533 – Bloco de Gestão 

do Programa do Bolsa Família e Cad. Único.....................R$ 266,50 

1208.11.01.339030.08.244.0006.2.534 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica................................................................R$ 26.438,32 

1209.11.01.339048.08.244.0006.2.536 – Gestão de 

Benefícios Eventuais......................................................R$ 1.806,72 

1210.11.01.339040.08.122.0006.2.531 – Gestão 

Administrativa do FMAS...............................................R$ 34.800,26 

1211.15.02.339032.10.301.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde..........................................................R$ 7.454,34 

1212.11.01.335039.08.244.0006.2.535 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica Especial..................................................R$ 45.000,00 

1213.11.01.449051.08.122.0006.2.531 – Gestão 

Administrativa do FMAS.................................................R$ 8.475,22 

1214.11.01.339093.08.244.0006.2.535 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica Especial...........................................................R$ 0,08 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

da seguinte forma: 

a) R$ 515.617,27 (quinhentos e quinze mil, seiscentos e 

dezessete reais e vinte e sete centavos), com excesso de 

arrecadação oriundos da União, através do Ministério da Saúde; 

b) R$ 13,60 (treze reais e sessenta centavos), com 

excesso de arrecadação oriundos do Estado, através da Secretaria 

de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo; 

c) R$ 295.480,50 (duzentos e noventa e cinco mil, 

quatrocentos e oitenta reais e cinquenta centavos), com excesso 

de arrecadação oriundos do Estado, através da Secretaria de 

Estado da Saúde; 

d) R$ 77.980,75 (setenta e sete mil, novecentos e oitenta 

reais e setenta e cinco centavos), com superávit financeiro 

oriundos da União, através do Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

e) R$ 144.747,48 (cento e quarenta e quatro mil, 

setecentos e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos), 

com superávit financeiro oriundos do Estado, através da Secretaria 

de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo; 

f) R$ 7.454,34 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro 

reais e trinta e quatro centavos), com superávit financeiro oriundos 

do Estado, através da Secretaria de Estado da Saúde; 

h) R$ 8.475,22 (oito mil, quatrocentos e setenta e cinco 

reais e vinte e dois centavos), com superávit financeiro oriundos de 

Fundos Especiais, através do Fundo Municipal do Idoso – Beloca – 

Comgás; 

i) R$ 61.622,47 (sessenta e um mil, seiscentos e vinte e 

dois reais e quarenta e sete centavos), com recurso proveniente da 

anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

399.11.01.335039.08.244.0006.2.534 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica..................................................................R$ 4.686,44 

418.11.01.335039.08.244.0006.2.535 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica Especial.......................................................R$ 636,03 

696.14.05.339039.12.365.0009.2.201 – Manutenção dos 

Serviços Educacionais..................................................R$ 47.800,00 

707.14.05.449052.12.365.0009.2.201 – Manutenção dos 

Serviços Educacionais....................................................R$ 8.500,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

quatorze dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco 

(14/03/2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO  

Prefeito Municipal 

 

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS  

Diretora do Departamento de Finanças 

 

Republicado devido a incorreções 

 

 

DECRETO Nº 7.966, DE 17 DE ABRIL DE 2.025 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 17, 

inciso III da Lei Municipal nº 5.296, de 31 de julho de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 172.713,75 (cento e 

setenta e dois mil, setecentos e treze reais e setenta e cinco 

centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

195.07.01.339039.04.123.0001.2.019 – Despesas sob o 

Regime de Adiantamento...............................................R$ 4.000,00 

350.11.01.339039.08.122.0006.2.019 – Despesas sob o 

Regime de Adiantamento..................................................R$ 235,59 

362.11.01.339014.08.122.0006.2.531 – Gestão 

Administrativa do FMAS.................................................R$ 1.500,00 

426.11.01.339039.08.244.0006.2.535 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica Especial..................................................R$ 10.000,00 

834.15.02.335085.10.301.0010.2.302 – Manutenção das 

Equipes de Saúde da Família.....................................R$ 150.000,00 

992.17.01.339039.04.121.0004.2.019 – Despesas sob o 

Regime de Adiantamento...............................................R$ 1.500,00 

1223.07.01.339047.28.846.0001.2.001 – Manutenção da 

Estrutura Administrativa do Governo..............................R$ 5.000,00 

1224.07.01.339093.04.123.0001.2.001 – Manutenção da 

Estrutura Administrativa do Governo.................................R$ 478,16 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

da seguinte forma: 
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a) R$ 5.478,16 (cinco mil, quatrocentos e setenta e oito 

reais e dezesseis centavos), com superávit financeiro, proveniente 

de recursos oriundos do Tesouro Municipal - CIDE; 

b) R$ 167.235,59 (cento e sessenta e sete mil, duzentos e 

trinta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), com recursos 

provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

186.07.01.339039.04.123.0001.2.001 – Manutenção da 

Estrutura Administrativa do Governo..............................R$ 4.000,00 

352.11.01.339039.08.122.0006.2.021 – Serviços de 

Publicidade Legal...............................................................R$ 235,59 

435.11.01.339032.08.244.0006.2.536 – Gestão de 

Benefícios Eventuais......................................................R$ 1.500,00 

933.15.05.339032.10.301.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde......................................................R$ 150.000,00 

984.17.01.339039.04.121.0004.2.004 – Manutenção da 

Infraestrutura do Município.............................................R$ 1.500,00 

1164.11.01.335039.08.244.0006.2.539 – Primeira Infância 

no SUAS – Criança Feliz..............................................R$ 10.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco 

(17/04/2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO  

Prefeito Municipal 

 

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS  

Diretora do Departamento de Finanças 

 

 

DECRETO Nº 7.968, DE 28 DE ABRIL DE 2.025 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 17, 

inciso IV da Lei Municipal nº 5.296, de 31 de julho de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 167.380,62 (cento e 

sessenta e sete mil, trezentos e oitenta reais e sessenta e dois 

centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

17.01.01.339039.04.122.0001.2.001 – Manutenção da 

Estrutura Administrativa do Governo.................................R$ 858,00 

28.01.02.339030.05.153.0001.2.001 – Manutenção da 

Estrutura Administrativa do Governo..............................R$ 1.100,00 

30.01.02.339039.05.153.0001.2.001 – Manutenção da 

Estrutura Administrativa do Governo.................................R$ 300,00 

110.04.01.339040.04.122.0001.2.001 – Manutenção da 

Estrutura Administrativa do Governo ................................R$ 447,98 

587.14.01.339030.12.122.0009.2.201 – Manutenção dos 

Serviços Educacionais..................................................R$ 20.000,00 

626.14.02.339034.12.361.0009.2.201 – Manutenção dos 

Serviços Educacionais................................................R$ 120.154,40 

955.16.01.339039.23.695.0003.2.007 – Manutenção dos 

Serviços de Cultura e Turismo........................................R$ 3.720,24 

1222.13.01.339039.27.813.0008.2.008 – Manutenção 

Serviços Esporte...........................................................R$ 20.800,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

com recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

03.01.01.319011.04.122.0001.2.001 – Manutenção da 

Estrutura Administrativa do Governo.................................R$ 858,00 

19.01.01.339046.04.122.0001.2.001 – Manutenção da 

Estrutura Administrativa do Governo..............................R$ 1.400,00 

109.04.01.339039.04.122.0001.2.001 – Manutenção da 

Estrutura Administrativa do Governo ................................R$ 447,98 

530.12.01.339039.13.392.0003.2.007 – Manutenção dos 

Serviços de Cultura e Turismo........................................R$ 3.720,24 

564.13.01.339039.27.813.0008.2.008 – Manutenção 

Serviços Esporte...........................................................R$ 20.800,00 

631.14.02.339039.12.361.0009.2.201 – Manutenção dos 

Serviços Educacionais................................................R$ 120.154,40 

695.14.05.339039.12.365.0009.2.201 – Manutenção dos 

Serviços Educacionais..................................................R$ 20.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco (28/04/2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO  

Prefeito Municipal 

 

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS  

Diretora do Departamento de Finanças 

 

 

DECRETO Nº 7.969, DE 28 DE ABRIL DE 2.025 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 17, 

§ 3º da Lei Municipal nº 5.296, de 31 de julho de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 1.266.106,41 (um 

milhão, duzentos e sessenta e seis mil, cento e seis reais e 

quarenta e um centavos), objetivando o reforço das seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

204.07.01.319091.28.846.0000.0.005 – Requisição 

Pequeno Valor – RPV.................................................R$ 500.000,00 

801.15.01.339039.10.122.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde......................................................R$ 300.000,00 

851.15.03.335039.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde.............................................................R$ 119,69 
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1217.11.01.339093.08.244.0006.2.535 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica Especial.........................................................R$ 98,07 

1220.13.01.339030.27.813.0008.2.008 – Manutenção 

Serviços Esporte...........................................................R$ 80.844,44 

1221.13.01.339039.27.813.0008.2.008 – Manutenção 

Serviços Esporte.........................................................R$ 382.343,66 

1225.07.01.339093.04.123.0001.2.001 – Manutenção da 

Estrutura Administrativa do Governo...................................R$ 53,94 

1226.07.01.339093.04.123.0001.2.001 – Manutenção da 

Estrutura Administrativa do Governo...................................R$ 60,50 

1227.07.01.339093.04.123.0001.2.001 – Manutenção da 

Estrutura Administrativa do Governo..............................R$ 2.586,11 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

da seguinte forma: 

a) R$ 98,07 (noventa e oito reais e sete centavos), com 

excesso de arrecadação, proveniente de recursos oriundos do 

Estado, através da Secretaria de Desenvolvimento Social do 

Estado de São Paulo; 

b) R$ 119,69 (cento e dezenove reais e sessenta e nove 

centavos), com excesso de arrecadação, proveniente de recursos 

oriundos do Estado, através da Secretaria de Estado da Saúde; 

c) R$ 463.188,10 (quatrocentos e sessenta e três mil cento 

e oitenta e oito reais e dez centavos), com excesso de 

arrecadação, proveniente de recursos oriundos do Estado, através 

da Secretaria Estadual de Esportes; 

d) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com excesso de 

arrecadação, proveniente de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal – Saúde; 

e) R$ 53,94 (cinquenta e três reais e noventa e quatro 

centavos), com superávit financeiro, proveniente de recursos 

oriundos do Estado, através da Secretaria de Governo e Relações 

Institucionais; 

f) R$ 60,50 (sessenta reais e cinquenta centavos), com 

superávit financeiro, proveniente de recursos oriundos do Estado, 

através do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO; 

g) R$ 2.586,11 (dois mil, quinhentos e oitenta e seis reais e 

onze centavos), com superávit financeiro, proveniente de recursos 

oriundos do Estado, através da Secretaria de Cultura e Economia 

Criativa. 

h) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com recurso 

proveniente da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 

vigente: 

171.07.01.319011.04.123.0001.2.001 – Manutenção da 

Estrutura Administrativa do Governo..........................R$ 500.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco (28/04/2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO  

Prefeito Municipal 

 

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS  

Diretora do Departamento de Finanças 

 

 

DECRETO Nº 7.986, DE 12 DE MAIO DE 2.025 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 17, 

inciso IV da Lei Municipal nº 5.296, de 31 de julho de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 45.000,00 (quarenta e 

cinco mil reais), objetivando o reforço da seguinte dotação do 

orçamento vigente: 

4020.01.01.339014.12.364.0050.2.048 – UNIFAE - 

Manutenção, Melhoria e Ampliação..............................R$ 45.000,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

com recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 

do orçamento vigente: 

4028.01.01.339039.12.364.0050.2.048 – UNIFAE - 

Manutenção, Melhoria e Ampliação..............................R$ 45.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos doze 

dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco (12/05/2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO  

Prefeito Municipal 

 

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS  

Diretora do Departamento de Finanças 

 

 

DECRETO Nº 7.988, DE 19 DE MAIO DE 2025 

“Convoca a 6° Conferência Municipal da Cidade 

e dá outras providências.” 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições legais, e 

Considerando os termos da Portaria MCID 175/2024, do 

Ministério das Cidades, e da Portaria SDUH 2/2024, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica convocada a 6° Conferência Municipal da 

Cidade, a se realizar até 30 de junho de 2025, sob a coordenação 

do Departamento de Desenvolvimento Econômico. 

 

Art. 2º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade 

desenvolverá seus trabalhos a partir do tema "Construindo a 

Política de Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades 

inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social". 

 

Art. 3º - Será instituído, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

mediante portaria, a Comissão Organizadora Municipal, que deverá 

ter a seguinte composição: 
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I - gestores, administradores públicos e legislativos 

municipais: 42,3%; 

II - movimentos sociais e populares: 26,7%; 

III - trabalhadores, por meio de suas entidades sindicais: 

9,9%; 

IV - empresários relacionados à produção e ao 

financiamento do desenvolvimento urbano: 9,9%; 

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e 

conselhos profissionais: 7%; 

VI - ONGs com atuação na área: 4,2%. 

 

Parágrafo único - À Comissão Preparatória Municipal 

caberá definir o critério para a eleição de delegados para a etapa 

estadual, respeitados os dispositivos legais atinentes a este 

processo. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco 

(19.05.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 7.989, DE 19 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre alterações no Decreto nº 7.004, de 

03 de janeiro de 2.022, que regulamenta a Lei n° 

4.903, de 05 de outubro de 2021.” 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições legais,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica alterado o Art. 9° do Decreto nº 7.004, de 03 

de janeiro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 9° - Os veículos que se encontrarem estacionados 

sem o pagamento da tarifa, ou com o tempo expirado, que 

forem constatados pelos mecanismos de apoio a 

fiscalização, adotado pela concessionária, devidamente 

dotados de tecnologia de leitura automática das placas dos 

veículos, terão o prazo de até 15 (quinze) minutos a contar 

do horário da constatação pelos mecanismos de 

fiscalização. 

 

§1º - Dentro do prazo previsto no caput, o pagamento da 

tarifa mínima referente a 15 minutos ensejará no 

cancelamento automático da notificação para todos os 

efeitos.  

 

§2º - Não ocorrendo o pagamento da tarifa correspondente 

ao tempo de ocupação do espaço público, no limite de 

tempo estabelecido no caput , ou seja, 15 (quinze) minutos, 

o usuário terá ainda o prazo de até 2 (duas) horas, 

contadas a partir do horário da constatação pelos 

mecanismos de apoia a fiscalização, para efetuar o 

pagamento da ‘tarifa de pós utilização’, correspondente a 2 

(duas) vezes o valor da maior tarifa da área estacionada 

(azul ou verde), devendo ser respeitado sempre o limite 

máximo de permanência na mesma vaga. Decorridas as 2 

(duas) horas, a ‘tarifa de pós utilização’ será acrescida de 

50% (cinquenta por cento). 

 

§3º - O usuário que não efetuar o pagamento da tarifa de 

pós utilização, no prazo estabelecido no §2º, poderá ainda 

regularizar o pagamento pelo uso da vaga até as 18:00 

horas do segundo dia útil seguinte ao da data da 

constatação, no valor correspondente a duas vezes o 

maior valor da tarifa fixada para aquela área de 

estacionamento, acrescido de 50% (cinquenta por cento). 

 

§4º - Não ocorrendo o pagamento da tarifa de ‘pós 

utilização’ na forma e prazos estabelecidos nos §§ 2º e 3º 

deste artigo, o usuário terá o prazo adicional máximo de 5 

dias úteis, contados a partir do vencimento do prazo 

estipulado no §3º, para efetuar o pagamento da TARIFA 

DE COBRANÇA, correspondente ao valor de 10 vezes o 

valor de 60 minutos de estacionamento estabelecido para o 

local onde foi constatado o estacionamento do veículo 

(zona azul ou zona verde). 

 

§5º - Para fins de ciência da TARIFA DE COBRANÇA, 

conforme estipulado no§ 4º, a concessionária enviará aviso 

sobre o débito via SMS, mensagens eletrônicas, e-mail ou 

outra tecnologia disponível e sempre que possível via 

Carta Simples direcionada ao proprietário do veículo. 

 

§6º - Não ocorrendo o pagamento das tarifas estabelecida 

no §4º, os dados do veículo, juntamente com os 

documentos comprobatórios de cobrança da tarifa, serão 

encaminhados a Autoridade Municipal de Trânsito para 

aplicação das penalidades previstas no Art. 181, inciso 

XVII do Código de Trânsito Brasileiro, sem prejuízo do 

videomonitoramento pelos agentes de trânsito. 

 

§7º - Independentemente da aplicação das penalidades, 

estabelecidas no §4º, a concessionária poderá efetuar a 

cobrança dos valores devidos, através dos meios legais, e 

quando recebido deverão compor a receita da 

concessionária e por consequência procedendo o repasse 

ao Poder Concedente, conforme estabelecido no contrato. 

 

§8º - A concessionária deverá disponibilizar aos usuários a 

possibilidade de consulta se o veículo foi constatado pelos 

mecanismos de fiscalização, através de terminais de auto 

atendimento, das agentes de orientação, do aplicativo 

disponibilizado e na central de atendimento ao usuário. 

 

§9º - A permanência do condutor ou passageiro no interior 

do veículo não desobriga o pagamento do preço público de 

ocupação da vaga de Estacionamento Rotativo Pago – 

Zona Azul.” 

 

Art. 2º - Fica alterado o §7º do Art. 6° do Decreto nº 7.004, 

de 03 de janeiro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“§7º - As penalidades por estacionamento em desacordo 

com a regulamentação poderão ser aplicadas se for 

constatado, pelo sistema automatizado de controle, pelos 
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veículos de monitoramento ou por agentes da 

concessionária, que, após período de permanência de 15 

(quinze) minutos, o usuário não efetuou o registro e 

pagamento da tarifa.” 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco 

(19.05.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

LEIS 

 

 

LEI N° 5.449, DE 14 DE MAIO DE 2.025 

“Dispõe sobre a alteração da alínea “a” do Art. 1° 

da Lei n° 5.426, de 10 de abril de 2025.” 

(Autor: Prefeito Vanderlei Borges de Carvalho) 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte... 

 

L E I  : 

 

Art. 1º - Fica alterada a alínea “a” do Art. 1º da Lei nº 5.426, 

de 10 de abril de 2025, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 1° - (...) 

a) custeio SAMU-192: R$ 220.201,68 (duzentos e vinte 

mil, duzentos e um reais e sessenta e oito centavos) 

mensais, correspondente aos percentuais de efetiva 

utilização dos serviços pelo Município;” 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos catorze 

dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco (14.05.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

LEI N° 5.451, DE 19 DE MAIO DE 2.025 

“Inclui no Artigo 2° da Lei Municipal nº 5.442, de 

05 de maio de 2025, a possibilidade de parcelar o 

valor do débito de dívida com o município.” 

(Autor: Vereador Luis Carlos Domiciano - BIRA) 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte... 

 

L E I  : 

 

Art. 1º - Altera a redação do Artigo 2º da Lei Ordinária nº 

5.442/2025, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º - A regularização dos débitos abrangidos por este 

Programa será disponibilizada para adesão dos 

contribuintes que efetuarem o pagamento em parcela única 

à vista ou parcelado em até 5 (cinco) vezes quando o valor 

do débito for igual ou maior do que R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais), com redução de 100% (cem por cento) dos juros 

e multas de mora acrescidos ao valor principal.” 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco 

(19.05.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 18.939, DE 15 DE MAIO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Artigo 67 da Lei 8.666/93 prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

um representante da Administração designado para tal fim, 

Considerando que o Artigo 35 da Lei 13.019/14, inciso V, 

alínea “g” prevê que deverá ser designado gestor de parcerias, 

Considerando que o Artigo 117 da Lei 14.133/21 prevê que 

a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração designados para tal fim, 

Considerando que a Portaria nº 18.528, de 14 de janeiro de 

2025 designou servidores desta municipalidade como Gestores e 

Fiscais de Contratos, Convênios e Parcerias, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Incluir, como Gestora e fiscal de Contratos, 

Convênios e Parcerias do Departamento de Desenvolvimento 

Econômico a servidora AMANDA CRISTINA FRANCISCO 

BRAGANHOLE. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze 

dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco (15.05.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.941, DE 19 DE MAIO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a servidora POLIANA CARDOSO DA 

CONCEIÇÃO, Auxiliar Administrativo, encontra-se em Licença 

Maternidade, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Contratar com base no Inciso III, do Artigo 2º da 

Lei nº 4.175, de 29 de agosto de 2017, o Sr. LEONARDO 

URBANO SOBRINHO, portador do RG 47.776.047-8, classificado 

em 01º lugar no Processo Seletivo nº 02/2024, para a partir de 

19/05/2025, ocupar a função temporária de Auxiliar Administrativo, 

percebendo os vencimentos fixados conforme estabelecido no 

contrato administrativo firmado pelas partes, em substituição à 

servidora POLIANA CARDOSO DA CONCEIÇÃO.  

 

Art. 2º - A referida contratação será feita por tempo 

determinado, enquanto perdurar o afastamento, observado o prazo 

máximo de 12 (doze) meses a contar da data de contratação. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 19 de maio de 2025. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco 

(19.05.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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